
 
 

GUARDIÃ ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ nº 97.458.533/0001-53  
JUCEG sob nº 522.0114806-7 

18ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

IRON RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em Petrolina de Goiás/GO 
aos 22 de junho de 1960, residente e domiciliado à Rua T 38, s/nº, Quadra 149 Lote 17, 4º Andar, 
Setor Bueno, Goiânia/GO, CEP: 74.223-045, portador da cédula de identidade - RG sob nº 721.011-
2.A Via expedida pela DGPC/GO, inscrito no CPF sob nº 198.182.971-72;  
 
FERNANDA LUIZA LEITE RIBEIRO MARQUES, brasileira, casada sob o regime de separação 
total de bens, cirurgiã dentista, nascida em Goiânia/GO aos 22 de março de 1986, residente e 
domiciliada na Rua T 62, nº 15, Ed. San Marco, Setor Bela Vista, Goiânia, Estado de Goiás, CEP: 
74823-330, natural de Goiânia/GO, portadora da Carteira de Identidade nº 4.222.260, 2.A Via, 
expedida pela SSP/GO e inscrita no CPF sob o nº 001.058.001-80; 
 
RODRIGO LEITE RIBEIRO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido aos 11 de fevereiro de 1988, 
residente e domiciliado à Rua T 38, s/nº, Quadra 149 Lote 17, 4º Andar, Setor Bueno, Goiânia/GO, 
CEP: 74.223-045, portador da cédula de identidade - RG sob nº 4.222.259 expedida pela PC/GO, 
inscrito no CPF sob nº 001.058.151-01;  
 
Únicos sócios da Sociedade Empresaria Limitada: GUARDIÃ ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA, tem sua sede estabelecida na Rua Tupinambás, s/nº, Quadra 01 Lote 09, Vila Brasília, 
Aparecida de Goiânia/GO, CEP: 74.905-730, inscrita no CNPJ sob nº 97.458.533/0001-53, com 
registro na Junta comercial do estado de Goiás – JUCEG sob nº 522.0114806-7 por despacho de 
15/04/1994, resolvem fazer as seguintes Alteração em seu Contrato Social, nos termos dos Artigos 
1.052 e seguintes do Código Civil (Lei n. 10.406/2002), de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes: 
 

I – DOS OBJETIVOS SOCIETÁRIOS 
 

 A sociedade altera-se neste ato os seguintes objetivos societários para exploração do ramo de:  
(81.11-7/00) – Prestação de serviços de em imóveis públicos e privados, tais como: recepcionista, 
portaria, telefonista, ascensorista, administração de condomínios e serviços correlatos, 
operadores de maquinas e aparelhos, motoristas, copa e cozinha, manobrista, eletricista, 
encanador e serralheiro); (37.02-9/00) - Atividades relacionadas a esgoto e fossas sépticas; 
(38.11-4/00) - Coleta de resíduos não-perigosos;  (47.42-3/00) - Comércio varejista de material 
elétrico;  (52.11-7/99) - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens 
de qualquer espécie; (53.20-2/01) - Prestação de entregas de correspondência e malotes, bem 
como de contas de água, luz, telefone e office-boys;  (63.11-9/00) - Tratamento de dados, 
provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet;  (71.19-7/01) - 
Serviços de cartografia, topografia e geodésia; (74.10-2/02) - Design de interiores: decoração de 
ambientes e paisagismo;  (77.11-0/00) - Locação de automóveis sem condutor; (78.20-5/00) - 
Locação de mão-de-obra temporária; (78.30-2/00) - Fornecimento e gestão de recursos 
humanos para terceiros; (80.20-0/01) - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 
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eletrônico; (81.21-4/00) - Limpeza em prédios e em domicílios; tais como: (O asseio e 
conservação, manutenção e serviços de limpeza bebedouro e distribuição de água potável); 
(81.29-0/00) - Atividades de limpeza; tais como: (A Limpeza urbana, varrição, capina, reforma, 
pintura de meio fio, edifícios e domiciliares, caixas de gordura e resíduos em decantação com 
remoção; serviços de dedetização, desratização e descupinização); (8130-3/00) - Atividades 
paisagísticas; tais como: (Manutenção de jardins e gramados, em prédios residenciais, prédios 
públicos e semipúblicos como escolas, hospitais e igrejas; (82.99-7/99) - Atividades de serviços 
prestados principalmente às empresas; (95.21-5/00) - Reparação e manutenção de 
equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; tais como: (Serviços de informática, 
processamento de dados, programador, digitador, e analista de sistemas; assessoria 
empresarial e recursos humanos; instalação e assistência técnica de sistemas eletroeletrônicos). 

Todas as demais cláusulas que não foram afetadas por este instrumento de alteração contratual, 
permanecem inalteradas. 
 
A vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

GUARDIÃ ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ nº 97.458.533/0001-53  
JUCEG sob nº 522.0114806-7 

 
IRON RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em Petrolina de Goiás/GO 
aos 22 de junho de 1960, residente e domiciliado à Rua T 38, s/nº, Quadra 149 Lote 17, 4º Andar, 
Setor Bueno, Goiânia/GO, CEP: 74.223-045, portador da cédula de identidade - RG sob nº 721.011-
2.A Via expedida pela DGPC/GO, inscrito no CPF sob nº 198.182.971-72;  
 
FERNANDA LUIZA LEITE RIBEIRO MARQUES, brasileira, casada sob o regime de separação 
total de bens, cirurgiã dentista, nascida em Goiânia/GO aos 22 de março de 1986, residente e 
domiciliada na Rua T 62, nº 15, Ed. San Marco, Setor Bela Vista, Goiânia, Estado de Goiás, CEP: 
74823-330, natural de Goiânia/GO, portadora da Carteira de Identidade nº 4.222.260, 2.A Via, 
expedida pela SSP/GO e inscrita no CPF sob o nº 001.058.001-80; 
 
RODRIGO LEITE RIBEIRO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido aos 11 de fevereiro de 1988, 
residente e domiciliado à Rua T 38, s/nº, Quadra 149 Lote 17, 4º Andar, Setor Bueno, Goiânia/GO, 
CEP: 74.223-045, portador da cédula de identidade - RG sob nº 4.222.259 expedida pela PC/GO, 
inscrito no CPF sob nº 001.058.151-01;  
 

I – DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, FANTASIA E SEDE 

 
A sociedade gira com a nome empresarial de: GUARDIÃ ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA e como nome de fantasia: GRUPO GUARDIÃ, tem sua sede estabelecida na Rua 
Tupinambás, s/nº, Quadra 01 Lote 09, Vila Brasília, Aparecida de Goiânia/GO, CEP: 74.905-730. 
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II – DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 802.000,00 (Oitocentos e dois mil reais), dividido em 802.000,00 
(Oitocentos e dois mil), cotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada e totalmente integralizado 
em moeda corrente do país, assim distribuído aos sócios:  

Sócios Cotas % Vr em reais 
IRON RIBEIRO DA SILVA 401.000  50,00% 401.000,00 
FERNANDA LUIZA LEITE RIBEIRO MARQUES       401    0,05%        401,00 
RODRIGO LEITE RIBEIRO 400.599  49,95% 400.599,00 

Totais 802.000 100,00% 802.000,00 
 
 

Parágrafo único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social (Art.1052 da lei 10.406/02.) 

III – DOS OBJETIVOS SOCIETÁRIOS 
 

 A sociedade tem com os seguintes objetivos societários a exploração do ramo de:  (81.11-7/00) – 
Prestação de serviços de em imóveis públicos e privados, tais como: recepcionista, portaria, 
telefonista, ascensorista, administração de condomínios e serviços correlatos, operadores de 
maquinas e aparelhos, motoristas, copa e cozinha, manobrista, eletricista, encanador e 
serralheiro); (37.02-9/00) - Atividades relacionadas a esgoto e fossas sépticas; (38.11-4/00) - 
Coleta de resíduos não-perigosos;  (47.42-3/00) - Comércio varejista de material elétrico;  
(52.11-7/99) - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de 
qualquer espécie; (53.20-2/01) - Prestação de entregas de correspondência e malotes, bem como 
de contas de água, luz, telefone e office-boys;  (63.11-9/00) - Tratamento de dados, provedores 
de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet;  (71.19-7/01) - Serviços de 
cartografia, topografia e geodésia; (74.10-2/02) - Design de interiores: decoração de ambientes 
e paisagismo;  (77.11-0/00) - Locação de automóveis sem condutor; (78.20-5/00) - Locação de 
mão-de-obra temporária; (78.30-2/00) - Fornecimento e gestão de recursos humanos para 
terceiros; (80.20-0/01) - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
(81.21-4/00) - Limpeza em prédios e em domicílios; tais como: (O asseio e conservação, 
manutenção e serviços de limpeza bebedouro e distribuição de água potável); (81.29-0/00) - 
Atividades de limpeza; tais como: (A Limpeza urbana, varrição, capina, reforma, pintura de 
meio fio, edifícios e domiciliares, caixas de gordura e resíduos em decantação com remoção; 
serviços de dedetização, desratização e descupinização); (8130-3/00) - Atividades paisagísticas; 
tais como: (Manutenção de jardins e gramados, em prédios residenciais, prédios públicos e 
semipúblicos como escolas, hospitais e igrejas; (82.99-7/99) - Atividades de serviços prestados 
principalmente às empresas; (95.21-5/00) - Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; tais como: (Serviços de informática, 
processamento de dados, programador, digitador, e analista de sistemas; assessoria 
empresarial e recursos humanos; instalação e assistência técnica de sistemas eletroeletrônicos). 
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IV – DO INÍCIO DAS ATIVIDADES 

A sociedade iniciou suas atividades em 12/04/1994, e terá prazo de duração por tempo indeterminado, 
e somente poderá ser dissolvida com o consenso de todos os sócios e/ou em casos especiais, 
respeitando o disposto no Artigo 1.033, no Artigo 1.034 e na forma prevista da lei. 

 

V – DA CESSÃO DE COTAS 

 
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
do outro sócio, a quem ficam assegurados em igualdade de condições e preço, o direito de preferência 
para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração pertinente. 
(Art. 1.056 – 1.057 da lei 10.406/02) 

 
VI – DA ADMINISTRAÇÃO E ASSINATURAS 

 
A administração da sociedade ficará a cargo de ambos os sócios IRON RIBEIRO DA SILVA e 
RODRIGO LEITE RIBEIRO, podendo estes praticar todos os atos com respeito aos objetivos da 
empresa, assinando em conjunto ou separadamente todos os documentos pertinentes ao 
funcionamento da empresa, exceto no caso de alienação de bens moveis e imóveis, que será assinado 
pelo sócio majoritário e outro sócio qualquer. (Art.997, VI; 1.013-1.015 e 1.064 da lei 10.406/02) 

 
VII – DO BALANCO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 
O término do exercício social será sempre o dia 31 de dezembro de cada ano, sendo levantado em 
balanço patrimonial com demonstrações financeiras e de resultados. Os lucros ou prejuízos apurados 
serão distribuídos ou suportados pelos sócios, proporcional à sua participação no capital social. (Art. 
1.065 da lei 10.406/02). 
 
 
§ 1º Na ocorrência de lucros, em primeiro lugar, estes deverão absorver os prejuízos acumulados, 
caso existam, sendo que o excedente terá como premissa básica a formação de reservas para futura 
capitalização, caso não haja distribuição no decorrer do exercício social. 
 
 
 § 2º Os lucros poderão ser distribuídos aos sócios no decorrer do exercício social, desde que sejam 
levantados balanços intermediários para esse fim, com observância do disposto no Código Civil e na 
legislação societária e fiscal. 
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§ 3º Os lucros poderão ser atribuídos aos sócios em proporções diferentes das suas cotas de capital, 
nos termos do artigo 1.007 do Código Civil, desde que haja o consentimento unânime de todos os 
sócios. 
 

VIII – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
Nos 04 (quatro) primeiros meses seguintes ao último exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador (s) quando for o caso. (Art. 1.071 e 1.072 Parag. 2º e art. 1.078 
da lei 10.406/02.) 
 

IX – DA ABERTURA DE FILIAIS 

 
A sociedade poderá a qualquer momento, abrir ou fechar filiais ou outras dependências, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 
X – DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE 

 
Os sócios no exercício das funções administrativas farão jus a uma retirada mensal a título de pró-
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 
 

XI – DA CAUSA MORTIS OU INTERDIÇÃO 

 
Falecendo ou interditado qualquer dos sócios, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio 
remanescente(s) o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução verificada em balanço especialmente levantado. 

 
XII – DO DESEMPEDIMENTO 

 
O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está (ão) impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.   
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XIII – DO FORO 

 
Para dirimir quaisquer dúvidas que não possam ser resolvidas amigavelmente, fica desde já eleito o 
foro da comarca de Aparecida de Goiânia – Goiás, em detrimento dos demais por mais privilegiados 
que sejam para as questões emergentes deste contrato.  

 
 
E, assim por estarem justos e combinados, assinam este presente instrumento de alteração do contrato 
social em via única, para registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG. 

 

 

Aparecida de Goiânia – Goiás, 25 de Junho de 2020.  

 

 

 

IRON RIBEIRO DA SILVA 
CPF sob nº 198.182.971-72 

Sócio-Administrador 
 
 
 
 

RODRIGO LEITE RIBEIRO 
CPF sob nº 001.058.151-01 

Sócio-Administrador 
 
 
 
 
 

FERNANDA LUIZA LEITE RIBEIRO MARQUES 
CPF: sob o nº 001.058.001-80 

Sócia 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GUARDIA ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

00105800180

00105815101

19818297172
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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